
REQUERIMENTO DE CONGRATULAÇÕES
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta Casa “VOTO DE
CONGRATULAÇÃO” aos po l ic ia is
militares da 5ª Cia. do 10º BPM/M –
Equipe Ronda de Apoio, Viatura M-
10502: 1º SGT PM Grigorievs e SD PM
Schitikoski que durante patrulhamento
pela Estrada Pedroso, no Parque Miami,
prendeu um casal num ponto de ônibus
onde trabalhavam com a venda de
drogas.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
Foi em patrulhamento pela Estrada do Pedroso que a Equipe de Ronda Apoio avistou em
um ponto de ônibus com uma criança em carrinho de bebê, o qual era usado para não
chamar a atenção das equipes policiais.
 
 
 
Nossa equipe ao perceber que na aproximação da viatura o casal demonstrou certo
nervosismo decidiu de imediato realizar a abordagem.
 
 
 
Em poder do abordado foi localizada uma mochila contendo em seu interior certa quantidade
de entorpecentes (maconha, cocaína e crack) prontos para comercialização, bem como uma
folha com anotações sobre o controle da venda dessas substâncias.
 
 
 
Já em poder da abordada foi encontrada certa quantia em dinheiro gerado pela venda
dessas drogas.
 
 
 
Realizada pesquisa criminal junto ao COPOM foi constatado que ambos já possuem registro
criminal pelo Art. 33 do Código Penal.
 
 
 
A ocorrência seguiu seus trâmites legais pelo 6º Distrito Policial de Santo André.
 
 
 
Sabemos que toda nossa região se encontra infestada por traficantes e desordeiros, os
quais de todas as maneiras e formas procuram tirar nossos jovens e crianças de suas vidas
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saudáveis e familiares, levando para o vício e o tráfico, o que tem acabado com a vida de
diversas famílias andreenses.
 
 
 
Étriste ver como o vício da droga está tomando conta de nossa população, e é gratificante,
principalmente para pais de família, saber que ainda existem pessoas que são “VOCÊS –
MEUS IRMÃOS DE FARDA”, que sai às ruas a procura desses indivíduos para retirá-los de
perto de nossos filhos.
 
 
 
Quero através deste “VOTO” manifestar o meu orgulho e parabenizar “VOCÊS –
EQUIPE RONDA DE APOIO M-10502” os quais realizaram mais este belo e exemplar
trabalho, tirando de cena mais este casal que comercializava entorpecentes no Parque
Miami, em Santo André.
 
 
 
Diante disso,
 
 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma Regimental, seja inserta em ATA 
“VOTO DE CONGRATULAÇÃO” aos policiais militares da 5ª Cia. do 10º BPM/M –
Equipe Ronda de Apoio, Viatura M-10502: 1º SGT PM Grigorievs e SD PM Schitikoski
que durante patrulhamento pela Estrada Pedroso, no Parque Miami, prendeu um casal
num ponto de ônibus onde trabalhavam com a venda de drogas.
 
 
 
Solicito que seja dada ciência deste Voto de Congratulação ao Comando da 5ª Cia do
10º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, bem como ao Comando de Policiamento
de Área Metropolitano Seis – CPA/M-6 solicitando que o mesmo dê conhecimento a
todos os policiais que participaram desta brilhante ação.
 
RD/tb.                                                                                                                                                                                                                   Req. 110/2020
 
 
 
 
Ciências: 1) Sr. Comandante CPA-M6 (Comando de Policiamento de Área Região Seis), 2) Comandante 5ª Cia. do 10º Batalhão de Polícia Militar

Metropolitano
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 6 de agosto de 2020.

 
 
 

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 
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